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Aos vinte e oito dias do mês de setembro do corrente ano, às quatorze horas e quinze minutos, reuniram-se em plenária, através de
videoconferência na plataforma Teams, as Instituições habilitadas do segmento Sociedade Civil. Aos vinte e nove dias do mês de setembro, às
nove horas e quinze minutos as Instituições habilitadas do segmento Empreendedor Local e às quatorze horas e quinze minutos, reuniram-se em
plenária as instituições habilitadas do segmento Poder Público, para participarem da Reunião Eleitoral do Conselho Gestor do Refúgio de Vida
Silvestre da Serra dos Montes Altos, biênio 2021-2023. Finalizado o credenciamento, a senhora Alexandra Hirsch, da Coordenação de Gestão
Descentralizada e Interação Social – CGDIS fez uma breve saudação, deu as boas-vindas e apresentou as atividades desenvolvidas pela
coordenação da CGDIS. Dando continuidade, a palavra foi passada para o senhor Jean Victor Teixeira Pereira, técnico responsável pelo Refúgio
de Vida Silvestre da Serra dos Montes Altos, ele agradeceu a participação de todos e falou da importância do Conselho Gestor das Unidades de
Conservação, em seguida senhora Luana Paula Marques Batista, suplente do Conselho Gestor do Refúgio de Vida Silvestre da Serra dos Montes
Altos e técnica responsável pela gestão do Parque Estadual da Serra dos Montes Altos, deu as boas vindas, agradeceu a participação de todos.
Dando prosseguimento, a palavra foi passada para senhora Cláudia Cecília Magalhães Queiroz, Coordenadora de Gestão Socioambiental – da
Coordenação de Gestão de Unidades de Conservação - CGEUC que prosseguiu a solenidade fazendo a apresentação do processo eleitoral
mostrando, passo a passo, toda logística para eleição dos membros registrados: publicação do edital; cronograma do processo de eleição;
processo de mobilização das instituições; apresentação dos objetivos da plenária; esclarecimentos das normas do processo eleitoral; informações
sobre as inscrições; indicação do número total de habilitados; lista dos candidatos habilitados para eleição do Conselho e a logística das
atividades do colegiado. Iniciado o processo de eleição com a explanação sobre os pontos de pauta. Após apresentação do processo eleitoral, as
entidades fizeram suas apresentações e foram automaticamente eleitas em razão do número das Instituições habilitadas serem menores que o
número de vagas disponíveis. As entidades eleitas para o Conselho Gestor do Refúgio de Vida Silvestre da Serra dos Montes Altos, biênio 2021 –
2023 são: EMPREENDEDOR LOCAL: 1 - Companhia de Eletricidade do Estado da Bahia – COELBA, 2 - Centro Universitário FG - UNIFG, 3 -
Zziphus Consultoria e Assessoria Ambiental, 4 - Escola FISK, 5 - Guanambi Curso de Idiomas Ltda.. PODER PÚBLICO: 1 - Instituto Estadual de
Meio Ambiente e Recursos Hídricos – INEMA, 2 - Secretaria de Agricultura de Guanambi, 3 - Câmara Municipal de Urandi, 4 - Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia Baiano - IFBAIANO, 5 – Secretaria de Turismo do Estado da Bahia - SETUR, 6 - Empresa Baiana de Águas e
Saneamento - EMBASA, 7 - Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente, Comércio e Indústria de Palmas de Monte Alto, 8 - Secretaria de
Meio Ambiente de Urandi, 9 - Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente de Pindaí, 10 - Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia –
UESB, 11 - Secretaria Meio Ambiente de Guanambi, 12 - Câmara Municipal Palmas de Monte Alto, 13 - Secretaria de Meio Ambiente de
Sebastião Laranjeiras, 14 - Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba – CODEVASF. SOCIEDADE CIVIL: 1 -
Fundação Rádio Educativa Famílias Unidas, 2 - Delegacia Sindical dos Servidores Públicos Municipais de Pindaí - DESPUMUP, 3 - Grupo Jipeiros
Almerindo Nascimento, 4 - Grupo Ecologia do Semiárido, 5 - Sindicato dos Trabalhadores Rurais Agricultores e Agricultoras Familiares de Palmas
de Monte Alto - Bahia, 6 - Grupo Informal de Moradores e Proprietários no Entorno do Parque Estadual da Serra dos Montes Altos - Bahia –
GIMPESMA, 7 - Grupo Amigos da Serra. A Superintendência Baiana de Assistência e Extensão Rural – BAHIATER não teve representatividade
na reunião de eleição para composição do Conselho Gestor no segmento Poder Público, ficando uma vacância no segmento do Poder Público,
oito vacâncias no segmento da Sociedade Civil e dez vacâncias no segmento Empreendedor Local. Não havendo mais nada a ser tratado sobre
os pontos de pauta propostos, a eleição se encerrou tendo essa ATA sido lavrada por mim, Alexandra Hirsch de Sant´Anna e segue assinada
pelos membros integrantes da mesa coordenadora.
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